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EDITAL nº 12/2023 

 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA 

GRADUADO EM DIREITO 

 

A coordenação do Núcleo Maria da Penha – Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná Campus de Marechal Cândido 

Rondon – NUMAPE/MCR, no uso de suas atribuições e 

considerando o Edital n° 08/2023/UEF, divulgado pela 

Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior – SETI/Programa Extensão Universidade Sem 

Fronteiras – USF, resolve 

 

TORNAR PÚBLICA 

 

1 – O RESULTADO DEFINITIVO da seleção de Bolsista Graduado em Direito a fim 

de atuar como Advogado/a nas atividades do Núcleo, nos termos do Edital n° 08/2023 

do NUMAPE/MCR, conforme Anexo I, deste edital. 

 

 

 

Marechal Cândido Rondon, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Adriana do Val Alves Taveira 

Coordenadora do NUMAPE/MCR 
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      ANEXO I   

 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA 
GRADUADO EM DIREITO 

       

Candidato/as Classificação Nota final Resultado 

Gabriela Estefanel 1 7.65 Convocada 

Fabíola Waiss 2 6.83 Desclassificada 
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   ANEXO II 

 

ESPELHO DA PROVA  

 

Candidata:  

CPF:  

 

GABARITO – PROVA OBJETIVA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A A B B B A B A D B 

 

Pontuação total /1.0 
 

PROVA SUBJETIVA – PEÇA JURÍDICA 

Quesito avaliado Valores 

Item 01 - Endereçamento correto: Vara de Família /0.1 

Item 02 – Qualificação correta de ambas as partes /0.1 

Item 03 - Fatos /0.3 

Item 04 - Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca do 
divórcio 

/0.25 

Item 05 - Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca da 
alteração de nome 

/0.25 

Item 06 – Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca da 
partilha do imóvel 

/0.25 

Item 07 – Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca da 
partilha do FGTS 

/0.25 

Item 08 – Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca do 
arbitramento de aluguéis 

/0.25 

Item 09 – Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca da 
guarda, inclusive pedido liminar. 

/0.25 

Item 10 – Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca do 
regime de convivência, inclusive pedido liminar. 

/0.25 

Item 11 – Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca dos 
alimentos, inclusive pedido liminar. 

/0.25 

Item 12 - Pedidos: citação da outra parte; Liminar de guarda, regime 
de convivência e alimentos; Mérito: procedimento do pedido de 
divórcio, alteração de nome, partilha do imóvel, partilha do FGTS, 
arbitramento de aluguéis, guarda, regime de convivência e 

/0.5 
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alimentos; Intimação do Ministério Público; Produção de provas; 
Valor da causa. 

Item 13 – Desenvolvimento, fundamentação e conclusão acerca de 
tese jurídica além do gabarito, desde que fundamentada com 
legislação ou entendimento dos tribunais superiores.  

/0.2 (limitado 
à pontuação 
total da peça 

jurídica) 

Pontuação total /3.0 

 

Pontuação Final /4.0 

 

Gabarito comentado:  

Exponha que Joana e Pedro viveram em união estável a partir de 31/12/2001 e que 
posteriormente se casaram sem a escolha de um regime de bens específico, não 
tendo realizado pacto antenupcial, ficando determinado o regime de comunhão parcial 
de bens. Destaque que, durante o casamento, Joana sofreu violência física e 
psicológica por parte de Pedro, tendo obtido medidas protetivas de urgência. 
Esclareça que o casal possui um imóvel adquirido durante a união, avaliado em 100 
mil reais, e que Pedro possui saldo em FGTS, não utilizado na compra do imóvel. 
Enfatize que após a separação, Joana e os filhos residem com sua mãe, enquanto 
Pedro ocupa o imóvel do casal. Argumente que o casamento se tornou insustentável 
devido à violência sofrida por Joana, fundamentando-se na Lei Maria da Penha e no 
Código Civil, requerendo o divórcio litigioso. Requisite a retomada do nome de solteira 
de Joana, baseando-se no direito ao nome e na dignidade da pessoa humana, 
conforme o Código Civil. Discuta a necessidade de partilha igualitária do imóvel 
adquirido durante a união, conforme o regime de comunhão parcial de bens, e aborde 
a possibilidade de inclusão do saldo do FGTS na partilha. Fundamente a reivindicação 
de Joana pelo direito aos aluguéis, desde a separação de fato, em virtude do uso 
exclusivo do imóvel por Pedro. Defenda a guarda unilateral para Joana, com visitação 
para Pedro, protegendo o melhor interesse dos menores e alinhando com os 
princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente. Solicite pensão alimentícia para 
os filhos, calculada com base nas necessidades dos menores e nas possibilidades de 
Pedro, seguindo os parâmetros do Código Civil e da jurisprudência. Conclua com os 
pedidos de citação de Pedro, liminar de guarda, regime de convivência e alimentos; 
mérito: procedimento do pedido de divórcio, alteração de nome, partilha do imóvel, 
partilha do FGTS, arbitramento de aluguéis, guarda, regime de convivência e 
alimentos; intimação do Ministério Público; produção de provas; em relação ao valor 
da causa é preciso mencionar a indicação e explicação do valor (ainda que não 
nominalmente. Exemplo: XXX). 

 

 


